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LEI N!l J .• 441/91 

Dispõe sobre denominação de logradouro . 

.P ... C8.mar~a litmicipal de Santa Luzia, E:s ta do de }/.finas GeI·ais, 

aprova e eu sanciono a segu_inte Lei: 

Art. l!l - Fica denominado "Conjunto Haoi tacional Nova Con-

quista!I, o Conjunto na·oi tacional recém construído as margens da Aveni 

da Yolanda Teixeira da Costa, no bairro Conjunto Palmital, no JJistri-
- - .... , to de Sao Benedito, denom]naçao escolhida por aclamaçao, em assemble-

ia realizada pela Associação de Iv'.oradores de Aluguel. 

_firto 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Leí 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura municipal de Santa Luzia, em 27 de Agosto de 

1991., 
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CHEFE UE GABINETE. 


